
  

 

 

Of. 24/23 - Gab. Da Presidência Vila Lângaro, 11 de julho de 2023.  

Exmo. Senhor Prefeito Municipal. 

 

       Ao cumprimentá-lo, comunicamos que na Sessão Ordinária realizada no dia 10 

DE JULHO DE 2023, houve as seguintes proposições na ordem do dia: 

DO EXECUTIVO: 

PROJETO DE LEI Nº 29/23: Alterar artigo da Lei Municipal nº 1207/2023, onde trata da 

composição dos membros do Conselho. 

Art. 1º O art. 9º da Lei Municipal n° 1.207/2023, de 16 de maio de 2023, 

passa ter a seguinte redação: 

Art. 9° O CMC possui composição de 8 (oito) titulares e 8 (oito) 

suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, sendo: 

1 - Dois representantes do Poder Executivo Municipal. 

II - Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

III - Um representante da Emater de Vila Lângaro. 

IV - Um representante do Centro de Tradições Gaúchas Gentil Boeira. 

V - Um representante da Associação Comercial, Industrial, Prestação de Serviço e 

Agropecuária de Vila Lângaro (ACIVAL). 

VI - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI Nº 30/23: Altera a Lei Municipal n° 1.012, de 11 de dezembro de 

2018, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Vila 

Lângaro. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI Nº 31/23: Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos Efetivos do Município de Vila Lângaro. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/23: Estabelece Plano de Benefícios do 

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do 

Município de Vila Lângaro e dá outras providências. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 



  

 

DO LEGISLATIVO: 

INDICAÇÃO Nº 23/23: O Vereador Willian Guelen solicita para que o Poder Executivo 

Municipal, Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor competente 

providencie em pontos estratégicos do município, a instalação de placas informativas 

sobre o abandono e maltrato de animais.  

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

PROPOSIÇÕES VERBAIS: 

 

1º PROPOSIÇÃO Vereador Edilson Schultz solicita para que o Poder Executivo 

Municipal, através do setor competente, providencie um local para guardar os veículos 

da Secretaria da Saúde, que à noite ficam expostos ao sereno, o que acaba 

desgastando a pintura. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

2º PROPOSIÇÃO Vereador Edilson Schultz solicita para que o Poder Executivo 

Municipal, através da Secretaria Municipal da Agricultura e em parceria com a 

Emater/RS-ASCAR, realize um curso sobre criação de abelhas, pois existem jovens que 

estão a fazer a sucessão familiar, e almejam se aperfeiçoar no assunto. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

3º PROPOSIÇÃO Vereador Edilson Schultz solicita para que o Poder Executivo 

Municipal, faça benfeitoria da estrada que dá acesso a Cotapel, mais precisamente nas 

proximidades da residência de Ari do Prado e também da entrada da 

própria cooperativa. 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. 

 

 

PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA EM  17/07/2023. 

 
 



  

 

 
                                                   Atenciosamente, 

 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

                                             Ver. Valdemar Rovani 
                                      Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para:                                                             
Sr. Anildo Costella 
Prefeito Municipal 
Nesta.       

 

 

 

_________________________ 

IVANIA GIOTTI 

          Diretora Legislativa 


